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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024 

CONTRATO Nº 019/2024 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 019/2024, QUE FAZEM ENTRE 

SI A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA E A EMPRESA PÓLIS 

INFORMÁTICA LTDA. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.808.220/0001-68, com sede situada à Praça do 

Centro Cívico, 220 - Centro, Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, neste ato representada 

pelo Superintendente Geral, o Senhor ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS, CPF nº 

494.758.941-87, nomeado pelo Ato da Mesa Diretora nº 020/2022, de 18/05/2022, publicada 

no DOALE/RR nº 3696, de 18 de maio de 2022, no uso das atribuições que lhe confere a 

Resolução nº 389/2016-MD, publicada no Diário da Assembleia Legislativa nº 2430, de 27 de 

dezembro de 2016, residente e domiciliado em Boa Vista/RR, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa PÓLIS INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

00.125.392/0001-15, com sede situada à Rua Visconde de Duprat, 221 – Petrópolis – CEP 

90.690-430, Porto Alegre/RS, neste ato representada pela senhora LISIANE SCALABRIN 

ROVANI, CPF nº 506.037.440-87, e pelo senhor MARCOS VENÍCIO BRINGHENTI, CPF 

nº 452.287.870-20, ambos residentes e domiciliados em Porto Alegre/RS, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

Eletrônico Nº 001/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Resolução Legislativa nº 01/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

nº 019/2024 por mais 12 (doze) meses, a partir de 11/06/2025 até 11/06/2026, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Termo Aditivo possui por supedâneo o disposto no artigo 107, da Lei nº 

14.133/2021 e a “CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO” 

constante do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da ALE/RR deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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I) Gestão/unidade: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA; 

II) Fonte de recursos: 1.500; 

III) Programa de trabalho: 01.101.01.031.0001.2011; 

IV) Elemento de despesa: 33.90.39-19; e 

V) Nota de emprenho nº 732/2025, de 11/06/2025 no valor de R$ 63.333,33 (sessenta e 

três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos); 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS 

4.1. O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, em observância ao disposto 

no artigo 132, da Lei nº 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 

naquilo que não contrariem o presente Termo Aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, Caput, da Lei nº 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011,  

 

(Assinado Eletronicamente) 

Orlando Vagno de Jesus Santos 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Lisiane Scalabrin Rovani 

Representante legal da CONTRATADA 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Marcos Venício Bringhenti 

Representante legal da CONTRATADA 
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